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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23537.000064/2018-95

  

Unidade Gestora: HC-UFMG

  
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 708/18 QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH E A GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.

 

CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), inscrita sob o  CNPJ sob o nº 15.126.437/0015-49, com endereço na Avenida
Professor Alfredo   Balena, nº. 110, 1º andar, Bairro Santa Efigênia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30130-100, neste ato representada pela sua Coordenadora de Orçamento, a Profª.
Andréa Maria Silveira, CPF n° 565.275.866-04 e RG n° 2.390.413 – PCE/MG, residente e domiciliada nesta capital, no uso das suas atribuições conferida pela portaria 08, de 09 de
janeiro de 2019.

CONTRATADA: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.029.372/0003-02, com
endereço na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa, Nº 690, Galpão 05-A, em Barueri/SP, representada neste ato pelo  Sr. Alexandre da Silva Caldas, portador  da Carteira de Iden�dade
nº MG-7.701.850 /SSP-MG, e CPF nº 037.061.536-02.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente termo adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 708/18 pelo período de 14 de novembro de 2019 a 13 de novembro de 2020, com fulcro no
ar�go 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO ADITIVO

Atribui-se ao presente termo adi�vo o valor de R$ 121.915,20 (cento e vinte e um mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos) , conforme descrito no quadro abaixo:

 

Item

 

Qtde

 

 

Descrição

 

 

Valor total mensal com reajuste de INPC
(4,9636 %)  

 

 

Valor total anual
 

01 12 meses

Prestação de serviços con�nuos de
manutenção preven�va trimestral e

corre�va ilimitada, com fornecimento de
peças, em equipamento gama câmara da

marca GE.

 

R$ 10.159,60

 

R$ 121.915,20

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, conforme classificação
abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FONTE DE RECURSOS
 

109665
 

33903917
 

6153000300

No  exercício seguinte , correrá à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, sendo que a alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - DO ANTINEPOTISMO

Fica vedada, na execução contratual, a u�lização de empregados da contratada que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de agente ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/Ebserh), nos termos dos ar�gos 2º, inciso III, e 7º do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no
âmbito da administração pública federal. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer
espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação deste termo adi�vo, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/1.993.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado,  o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
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Belo Horizonte, 07 de novembro de 2019

 

Representante Legal do HC/UFMG/Ebserh                                                     

 

 (assinatura eletrônica)

Profª. Andréa Maria Silveira

Superintendente – HC - UFMG

CPF nº 565.275.866-04

RG n° 2.390.413 – SSP-MG

 

 (assinatura eletrônica)

Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administra�va

CPF nº 391.192.386-49

RG nº M 1.498333 – SSP-MG

 

Representante legal da GE Healthcare do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre da Silva Caldas 

Gerente Administra�va

CPF nº 037.061.536-02

RG nº MG-7.701.850

 

Testemunhas:

 

1) Elizabeth Ma�as das Chagas  CPF: 884.096.786-91

2) Varlei Luiz Campos    CPF: 027.852.406-00

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Ma�as das Chagas, Assistente em Administração, em 07/11/2019, às 10:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em 07/11/2019, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 07/11/2019, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 07/11/2019, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DA SILVA CALDAS, Usuário Externo, em 13/11/2019, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3703088 e o código CRC 8517EA06.
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